
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CONTRATO ADMIN ISTRATIVO NO 2OI2O24

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 2OI2O2A, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICíPO DE
PENALVA/MA E R A CONSTRUçÕE§ E
EMPREENDIMENTOS LTDA., NA FORMA
ABAIXO:

O Íúunicípio de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o no 06.179.40210001-81, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito MunkÍpal,
portador do CPF n'011.914.263-51, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa R A
Construções e Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.704.í0210001-98, sediada na
Avenida São Luís Rei de França, no 200, Edifício São Luís Center, Pavimento 02, Sala 22, Bairro Turú, GEP
65.06S470, São Luís/MA, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por, Ernanuel
José Rocha da Silva, empresário, portador do CPF no 631.257.22349, conforme atos constitutivos da
empresa, tendo em vista o que consta no Processo no 003/2024-SINFROURB e em observânda às
disposições da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrgr o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 0512024, mediante as cláusuhs e
condições a seguir enunciadas.

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de locação de
caminhão limpa fossa para atender as demandas dos órgãos da Prefeitura Municipal de Penalva/tA,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto e preços da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçâo

, 1.3.1.O Termo de Referência;

1.3.2.O Edital da Licitação;

1.3.3.4 Proposta do contratado;

1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 2010512024 a 1611212024, na forma do artigo '105 da Lei

n" 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 07 (sete) meses, contados de 2O10512024 a 1611212024,

prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 1 06 e 1 07 da Lei n" 14. 1 33. de 2021 .

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competenb, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, pâra o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;
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b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realizaçáo do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.4. O contratado nâo tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverâo ser reduzidos ou eliminados como
condição paru a renovação.

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançõe3 de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, obserHas
as abrangências de aplicação.

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pra39s e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Terrno de
Referência, anexo a este Contrato.

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5.1. O valor unitário da contratação é de R$ 439,00 (quatrocentos e trinta e nove reais), perfazendo o

valor total de R$ 491.680,00 (quatrocentos e noventa e um mil e seiscentos e oitenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorientoe da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhhtas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e qiúos
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contrutado

' dependerão dos quantitativos eÍetivamente fornecidos.

6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 1510512024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços inkiais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M (FGV),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaá ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difercnça
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no ptazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no otieto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às ulas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lsa no

14.133, de2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no Fazo,
Íorma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabiyeis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterioralteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art-93. §2o, da Lei no í4 .

8.14. A Administração não responderá por quaisquêr compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prêpostos ou

subordinados.

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na exeanção
do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgfu ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, eom

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramerilas e

' utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislaçâo de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parb, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeite ou

incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo @m o
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ott o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a descontar

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha rcta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gBôtor

do contrato, nos termos do artiqo 48, paráqraÍo único, da Lei no 14.133, de 2021;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por toda as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legishção

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no ptazo de 24h (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informaçâo solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.
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9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

g.i+. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo, ou

instrumento congênere.

9.16. Não permitir a ulilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga@es
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previsb em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, hem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íitcal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

oarágrafo único);

9.n. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimenb do

contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceilos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfrtório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos evantos

arrolados no art. 124. ll. d, da Lei n" 14.133. de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipll, as

normas de segurança do Contratante.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execuçáo

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dêr causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20. da Lei no 14.1 33. de 2021 );

[. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave
(art. 156. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e', "f', '9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "5", "c" e "d", que
justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no 14.133. de 2021).

iv. Multa

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da ptcda
inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinçb do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispfr o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

(2) Compensatória, gara as infrações descritas nas alíneas "ê" a "h" do subitem 11.1, de 16r/o a

30% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c'do subitem 11.1,

de 10o/o a 20o/o do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 1 '1.1 , a multa será de 15o/o a 30% do valor do

Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem I 1.1, a multa será de 1% a 5% do vabr do
Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes inÍrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133.

de 2021)

11.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. í56, §7o. da Leino 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. tsZ, da Lei n" t+ )
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11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagaÍnGnto

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a difermça
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í56. §8o. da Lei no

14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administretivamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no cqput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicaçâo das sanções serão considerados (art. 156. §1o, da Lei no 14.133. de 2021):

a) a nalureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta@es
dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em q.tras
leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como ttos
lesivos na Lei no 12.846. de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos alos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)l

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiltsada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preúltos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitog das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios @m
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo @m
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em bdos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art-160
da Leino 14.'133. de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dab de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções pc ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspesas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Foder
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei no 14.133. de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para lcitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de nrulta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, btal
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo corifato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.
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12.1. O contrato será extinto quando vencido o pÍazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) ÍTxpes
de antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocora oom
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.1.3. lndenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequlíUio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tormo
indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.o 14.133. de 2021\.

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado Íunção na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheirc ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (arL 14, inciso lV, da Lein.o
14.133, de 2021).

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminlda:

02.04 - Secretaria Municipal de Educação 150000 12.122.0019.2010.0000 - Manutençtu do
MDE 3.390.39.00
02.05 FUNDEB 15401541154200 12.361.0019.2017.0000 Manutenção do Ensino
Fundamental 3.3.90.39.00
02.06 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura 150000 04.122.0003.2022.0000 - Manutengão e
Funcionamento da Secretaria 3.3.90.39.00

I
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02.08 Secretaria Municipal de Assistência Social 150000 08.244.0086.2041.0000
Manutenção e Funcionamento da Secretaria 3.3.90.39.00
02.09 - Fundo Municipal de Assistência Social 150000 08.244.0044.2094.0000 - Manutengão e
Funcionamento do Fundo3.3.90.39.00
02.14 - Fundo Municipal de Saúde 150000 10.301.0028.2067.0000 - Manutenção do Fundo
Municipal 3.3.90.39.00
02.14 - Fundo Municipal de Saúde 160000 10.301.0028.2068.0000 - Manutenção das A@es
Básica em Saúde 3.3.90.39.00

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante
apostilamento.

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas rn Ei
no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segunô as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normes e
princípios gerais dos contratos.

15.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e ntes dg-Lei
n" 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscime ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo acfüvo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos cas6 de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçfu do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sirnples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14,13$" de
2021.

16.1 A gestão do Contrato será de responsabilidade do Secretário(a) Municipal de lnfraestrúura,
Obras e Urbanismo, cabendo a fiscalização a servidora efetiva Edilene Barbosa Barros, Audliar
Administrativo, Matrícula no 741-1 e CPF n" 025.097.973-01, obseruados os arts. 70 e 117 & Lei
no 14.13312021.

16.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos delHtos
observados.

16.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçâo das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

16.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle irtemo
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com informações relevantes para prevenir
riscos na execução contratual.
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17.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e

ao art. 8o. §2o. da Lei n. 12.527, de 201'1.

'18.1. Fica eleito o Foro da Justiça de Penalva, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. §1o. da Lei no 14.133/21.

Penalva/MA, 20 de maio de 2024.

Assinado de forma digital por

RONILDO CAMPOS RoNrLDocAMPos

sr LVA:o 1 1 s1 4263sr SlYl'1il:1111i,'10,,,,,,
-03'00'

Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

s! LVA:63 I 257 22349 ?1Y;'' 
zoz+'os'2o 2 1 :58:3 1

Emanuel José Rocha da Silva
Representante Legal

CONTRATADA

EMANUEL JOSE

ROCHA DA

Assinado de forma digital
por EMANUELJOSE ROCHA

DA SILV A:63125722349

CPF:

CPF:

Testemunhas

Assinatura:

Assinatura:
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Documentário: Paulino Nev_es Tena 
025.769.083-2 Z to

de Cultura Religiosidade e Tradição

Documentário: CuÊa Paulino Neves 24.326.5S9/0001-16 65

DocuÍnentário: Os Sons dos 045.364,141-50 60
Mangues Paulino Neves

{."i,t tLl$l;s llii:itlÀ!3.i{làÁü

Categoria de Videoctipes

Faulino Neves e Suas Belezas
Naturais

Paulino Neves MÍnha Terra meu
Torrão

Luar do Sertão

998.650.683-20

029.568.323-60

960.070.443-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATUâ

. : :i::. :t ::

ETTFÂTO DE TERMO OT COITf,ATO ::

coilTRâTO ADl{t }ll §ITATI\ÍO N' 20n024
EEFÉCIÊ: Extrato de Contiâto. FnoCE§Sor OOSi2024-
SINFROURB. MODALIDADE DE LICITÂÇÂO: Pregáo,Setrônico ns
o5t2o24t PARTES: Prefeitura Municipal de Penalu#IA (cNPl ns

06.179.402/0001-81) e R A Construções e Ernpreendiüentos Ltda.,
(CNPJ no A0.7 04.1021000I-98). OBIETO: Contrataçâó lde serviços
continuados de locação de caminhão limpa fossa paÍa atender as

demandas dos órgãos da Prefeitura Munlcipat de PenalvaÁ,|A. VALOR:
R$ 491.680,00. DOTAçÁO ORçÂMEirTÁRrA O?.O4 150000

74

72

52

Categoria Cinema ltinerante ou Cinema de Rua

NOME CPF/CNPJ PONTUAÇÃO

Cinema em Rota 44.262.94410001:02 55

Categoria de Oficinas

Oficina de Aprendizagern Através
das Telas 036.584.232-82 55

Jader Ferreira Junior

Prima lmagem LTD 24.326.599rcA01-16 52

Publicado por: MáRCIO FREIRE MACHADO

Código identificador: 999072679290e37 1877 35e97 c327 bcbd

12.122.0019.2010.0000 3.390.39.00; 02.05
12.361.0019.2017.0000 3.3.90.39.00;
04.122.0003.2022.0000 3.3.90.39.00;
08.244.0086.2041.0000 3.3.90.39.00;

154q15
0 2. üg:
02.08
02.09

4L154200
1 5 0000
15 0000
I 5 0000

08.244:0044.2094.0000 3.3.90.39.00; 02.I{ 150000
10.301.0028.2067.0000 3.3.90.39.00 e 02.Xil 160000
10.301.0028.2068.0000 3.3.90.39.00. VtcÊNCIA: lü05l2lZa a

16 I L2 t2o2 4. DATA DE AS S t NATU RA : 20 I 05 t202a. Sf,!ilATÁRtOS :

Ronildo Campos Silva-PreÍeito Municipal, pela Contrataite e Emanuel

José Rocha da Silva-Representante Legal, pela Contratada.

Publicado por: WALDENTR TOÂIIFS DA STLVA

Código ídenüficador: 2 blf, 9 caadg3 882fi l}elti§L7 e8882 aa

PREFEITUftA MUNICIPÂL DE PINHE}RO

EXTRATO DO 19 (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.9 05I.I2O23 PMP

EXTRATO DO le (PRllrElRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.e 05U2023 PF4P - REF.; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr 1.996/2024.
PARTES: CONTRATANTEI FREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO (MA), POT iNtCTMédiO dA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADHIISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E f INANçÀS; CONTRATADA: F B FRANCO SILVA VIANA - ME. OBJETO: Ie (primeirô) Termo de Aditivo dê renovação iD contrato n.a

05112023 PMP - Processo Adrninistrativo ns 109/2023, firrnado entre ôs partes, em 231$l2A7J. Em decorrência do âdítamento visanôa renovação
por mais 09 (nove) meses do contrato ns 051/2023 PMP, o prazo de execução fica estendido pelo período de 23 de março de 2024 atl i,data de 23

de dezembro de 2024. DoTAçÂo oRçAMENTÁilA: ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020104 - COilmOLADORIA
GERAL DO MUNICíPIO.CGC; FUNCIONAL PROGRAMÁTCA: 08.122,O3O5.2006.0000 - MANUT. DAS ATIV. DA CONTROLADORIA; ÍüTfUREZA DA

DESPESA: 3.3.90.39.00 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDrcÀ BASE LEGÀL: INCiSO II, dO Art. 57 dA LEi NO 8.666193. fENATÁRIOS:
Frederico Araújo Lobato, Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças peta CONTRATANTE e Francisca Beatril tranco Silva
Viana, pela CONTRATADÀ. Pinheiro (MA), 22 de março de 2024.

F rederlco Araúlo Lobato
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Pubtlcado por: VIVIAN íASEN AtyES FERRETRA

Codigo ide nttfi cador: bi-383458647 ea49eÚ01 #1cZdfr eZada

EXTRATO DO 1e (PRIME|RO) TERMO ADIT|VO AO CONTRATO N.s 053/2023 PMP

EXTRATO DO le {PBlIytElRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N,e 053/2023 PUP - REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr t.075/2024.
PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO (MA), poT inteTmédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO; CONTTATADA: F B

FRANCo SILVA VIANA - ME. OBJETo: 1e (primeiro) Termo de Aditivo de renovação ao contràto n.c 053/2023 PMP - Processo Adndnístrativo ns

L}gna?3, firmado entre as paftês, em 23t03t2023, Em decorrência do aditarnento visando a rênovação por mais 09 (nove) rneses doi contrato ne

053t2023 PMP, ô prazo de execuçáo fica estendido pelo período de 23 de março de 2024 alé a data de 23 de dezembro de 2024, DOIAçÁO
ORçAMETITTÁRIA: ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O212OO - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TDUCAÇÃO;
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 12.122.0415.2473.0000 - MANUTENçÀO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO; NATUREZA OA DESPESA:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA. BASE LEGÀL lnciso lt, do art. 57 da Leins 8.666/93. SIGNATAR06: Frederico

Araúlo Lobato, Secretário Municipal de Educação pela CONTRATANTE e Francisca Beatrtz Franco Silva Viana, pela CONIRATADA. Pinheiro (MA), 22

de março de 2024. t,' 
,

Augusto César ítfiranda fiodrfgues
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